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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

PROCESSO Nº 016/2023 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

 

          Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio 

da Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identi-

dade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, CEP 78.628-

000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, RESOLVE registrar os preços da empresa MONTO-

RO CARVALHO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Avenida Paulo Cesar Pereira Aranda, 

nº. 1405 sala 01, Jardim Riva, Primavera do Leste – MT, CEP: 78.850-000, de acordo com a classifi-

cação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 004/2023 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes 

Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto n.º 9.488/2018, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. 1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para merenda 

escolar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de 

educação pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – Recurso PNAE (Programa Nacional 

de Alimentação Escolar), não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao 

edital do Pregão Eletrônico nº 004/2023, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Com-

pras desta Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração po-

derá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através 
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da Secretaria Municipal de Administração.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇOS E DAS ESPECIFICAÇÕES.   

3.0. O valor da presente Ata é de R$ 1.201.423,00 (um milhão, duzentos e um mil, quatrocentos e vin-

te e três reais). 

 
 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

5 

ACAFRAO ACAFRAO, CURCUMA EM PÓ. 
EMBALADO CONVENCIONALMENTE EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANS-

PARENTE, COM DADOS DE IDENTIFICA-

ÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO 

E ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO, COM PRAZO DE VALIDA-

DE PARA NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACO-
TE DE 30 GRAMAS. PC MIKA 300 R$ 1,95 R$ 585,00 

8 

ACUCAR 1X 2 KG SACAROSE OBTIDA A 

PARTIR DO CALDO DE CANA-DE-
AÇÚCAR.  CRISTAL, BRANCO, GRANU-

LOSO FINO A MÉDIO, ISENTA DE MATÉ-

RIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADES E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. ACONDICI-

ONADA EM EMBALAGEM DE 2KG ORI-

GINAL DO FABRICANTE, MATERIAL 
POLIETILENO TRANSPARENTE UNID ITAMARATI 1000 R$ 7,03 R$ 7.030,00 

15 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE 

DE AMIDO DE MILHO, FARINHA DE 
ARROZ E VITAMINAS, COM ASPECTO 

DE COR BRANCA, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS UNID MIKA 200 R$ 10,09 R$ 2.018,00 

17 

ARROZ BRANCO - ARROZ - AGULHINHA, 

TIPO 1, LONGO, GRAOS INTEIROS, COM 

TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO, CONTENDO 5 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRI-

CIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULA-

GEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. UNID AGULHINHA-REI 2500 R$ 21,00 R$ 52.500,00 

56 

CARNE BOVINA COSTELA EM CUBOS - 

CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, CU-

BOS, RESFRIADA, COM ASPEC-
TO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

EMBALADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO. INSPECIO-
NADA PELO SIF OU SIE KG FRIGOBOM 3000 R$ 29,74 R$ 89.220,00 

57 

CARNE BOVINA DE 2ª EM CUBOS  - 

CARNE BOVINA - TIPO PALETA, CUBOS, 
RESFRIADA,  COM ASPEC-

TO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

EMBALADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO. INSPECIO-

NADA PELO SIF OU SIE KG FRIGOBOM 3000 R$ 33,41 R$ 100.230,00 

58 

CARNE BOVINA MOIDA 1ª - CARNE 

BOVINA - TIPO MOIDA DE PRIMEIRA, 
PATI-

NHO,HOMOGENEIZADA,RESFRIADA, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,ACONDICIONADA ADEQUA- KG FRIGOBOM 5000 R$ 33,65 R$ 168.250,00 
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DAMENTE,EMBALADA EM SACO PLAS-

TICO TRANSPARENTE ATOXI-

CO,INSPECIONADA PELO SIF OU SIE 

59 

CARNE BOVINA SALGADA - CARNE 
BOVINA SALGADA - PRODUTO PREPA-

RADO COM CARNE BOVINA EM CUBOS, 

PARTE DIANTEIRA, COM SALMOURA, 
DESSECADA,DE CONSISTENCIA FIRME 

COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS, LARVAS E MATERIAIS 

ESTRANHOS, EMBALADO EM SACO 

PLASTICO A VACUO COM 1KG, ACON-
DICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO 

REFORCADA, LACRADA E ROTULADA, 

DEVERA ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE ETER VALIDADE 

MINIMA DE 06 MESES. KG FRIGOBOM 1000 R$ 49,76 R$ 49.760,00 

60 

CARNE SUÍNA LOMBO -  CARNE SUINA - 
TIPO LOMBO, EM CUBO, CONGELADO, 

SEM OSSO, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO. KG ESTRELA 2000 R$ 29,85 R$ 59.700,00 

61 

CARNE SUÍNA PERNIL - CARNE SUINA - 
TIPO PERNIL, EM CUBOS, CONGELADA, 

TIPO DE CORTE: EM CUBOS, 
20X20X20MM, EMBALAGEM CONTENDO 

01 KG, ISENTA DE SEBO E SUJIDADES, 

COM ASPECTO, COR E ODOR CARACTE-
RISTICOS. EMBALADA, SELADA EM 

SACO PLASTICO VIRGEM, TRANSPA-

RENTE, ATOXICO KG ESTRELA 2000 R$ 20,38 R$ 40.760,00 

74 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - 
FRANGO SEMI-PROCESSADO - COXA E 

SOBRE-COXA DE FRANGO, CONGELA-

DO, COM CORTES DE 300GR A 350GR 
POR UNIDADE CONGELADA, COM AS-

PECTO COR E CHEIRO PROPRIO, SEM 

MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIO-
NADO EM SACO PLASTICO TRANSPA-

RENTE E ATOXICO, PESO 1,500 KG A 

1,800 KG (EMBALAGEM INDIVIDUAL), 
COM SELO DO SERVICO DE INSPECAO 

FEDERAL OU ESTADUAL (SIF OU SIE). KG LAR 4000 R$ 13,16 R$ 52.640,00 

75 

CRAVO DA INDIA - CRAVO DA INDIA - 
OBTIDO DO BOTAO FLORAL DE ESPE-

CIME GENUINA,DE COLORACAO PARDO 

ESCURA, CHEIRO E SABOR PROPRI-
OS,COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA 

DE 16%,ISENTO DE DETRITOS DO PRO-

PRIO PRODUTO E IMPUREZAS DOS 
GRAOS OU SEMEN-

TES,ACONDICIONADO EM SACO PLAS-

TICO,TIPO TRANSPARENTE. CONTENDO 
10 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. PACOTE DE 10 GRAMAS UNID PALAVITA 100 R$ 4,22 R$ 422,00 

79 ERVA DOCE PCT COM 10G PC PALAVITA 1000 R$ 2,00 R$ 2.000,00 

80 

ERVAS FINAS - CONDIMENTO COMPOS-

TA DE ALECRIM, TOMILHO, SALSA, 

MANJERICAO, ESTRAGAO E OREGANO PC PALAVITA 500 R$ 2,20 R$ 1.100,00 

83 

EXTRATO DE TOMATE 340 G- EXTRATO 

DE TOMATE - SIMPLES, CONCENTRA-

DO,PRODUTO RESULTANTE DA CON-
CENTRACAO DA POLPA DE TOMATE 

POR PROCESSO TECNOLOGI-

CO,PREPARADO COM FRUTOS MADU-
ROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM 

SEMENTES E CORANTES ARTIFICI-

AIS,ISENTO DE SUJIDADES E FERMEN-
TACAO,ACONDICIONADO EM EMBALA- UNID OLÉ 2000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 
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GEM FECHADA CONTENDO 340G. 

84 

EXTRATO DE TOMATE 140 G  - EXTRATO 
DE TOMATE - CONCENTRADO, PRODU-

TO RESULTANTE DA CONCENTRACAO 

PRODUTO RESULTANTE DE PROCESSO 
TECNOLOGICO, PREPARADO COM FRU-

TOS MADUROS SELECIONADOS SEM 

PELE, SEM SEMENTE, SEM CORATES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E 

FERMENTA UNID OLÉ 1000 R$ 2,40 R$ 2.400,00 

87 

FARINHA DE MANDIOCA DE 1 KG PRO-
DUTO OBTIDO DOS PROCESSOS DE 

RALAR E TORRAR A MANDIOCA. FINA, 

SECA, BRANCA OU AMARELA, ISENTA 
DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU 

PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E 

FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALA-

GEM DE POLIETILENO. DE1KG. KG MIKA 1200 R$ 7,90 R$ 9.480,00 

89 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA 

DA MOAGEM DO TRIGO, DE COR BRAN-

CA, ENRIQUECIDA COM ACIDO FOLICO, 
FERRO, ISENTA DE SUJIDADE, SEM 

FERMENTO KG PRINCESA DOS CAMPO 3000 R$ 5,49 R$ 16.470,00 

92 

FEIJAO - CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 

SADIOS, COM A UMIDADE PERMITIDA 

EM LEI, ISENTO DE MATERIAL TERRO-
SO,SUJIDADES ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE 

OUTRAS ESPECIE PACOTE DE 1 KG KG DONA  DÊ 2000 R$ 8,14 R$ 16.280,00 

93 

FEIJÃO PRETO - FEIJAO - PRETO, TIPO 1, 

NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEI-

ROS E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE 
MAXIMA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE 

OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES. 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILE-

NO TRANSPARENTE DE 1 KG ORIGINAL 

DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFOR-

MAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 

FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO. PACOTE DE 1KG KG DONA DÊ 400 R$ 8,34 R$ 3.336,00 

94 

FERMENTO BIOLOGICO - TIPO GRANU-
LADO SECO INSTANTANEO, COMPOSTO 

DE SACCHARORNYCES CEREVISIAL, 

AGENTE DE REIDRATACAO, ACONDICI-
ONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

DE 10 GRAMAS UNID APTI 250 R$ 12,06 R$ 3.015,00 

95 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ 100 G   
VARIEDADES REGULAR, APLICAÇÃO 

ELABORAÇÃO PRODUTOS PANIFICA-

ÇÃO/MASSAS, APRESENTAÇÃO PÓ. UNID APTI 300 R$ 4,40 R$ 1.320,00 

97 

FILÉ DE FRANGO - FRANGO SEMI-

PROCESSADO - FILE DE PEITO DE 

FRANGO, CONGELADO, SEM OSSO E 
SEM PELE, SEM TEMPERO, COM ASPEC-

TO COR E SABOR PROPRIOS, SEM MAN-

CHAS E PARASITAS. EMBALADA, SELA-
DA EM SACO PLASTICO VIRGEM, 

TRANSPARENTE, ATOXICO KG LAR 1000 R$ 20,36 R$ 20.360,00 

98 

FRANGO INTEIRO RESFRIADO, SEM 

TEMPERO, EM EMBALAGENS PLÁSTI-
CAS LACRADAS CONTENDO 1KG CADA KG SUPER FRANGO 700 R$ 18,67 R$ 13.069,00 

99 

FUBÁ DE MILHO MIMOSO, COMPOSI-

ÇÃO FUBA, FERRO E ACISO FOLICO.NÃO 
CONTÉM GLUTEN, COM INDICAÇÃO DE 

PRASO DE VALIDADE, PE-

SO.EMBALAGEM DE 1 KG. UNID MIKA 550 R$ 4,49 R$ 2.469,50 
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103 

LEITE DESNATADO UHT - LEITE LONGA 

VIDA - DESNATADO,TEOR MAXIMO DE 

0,5% DE GORDURA,,RECIPIENTE HER-
METICO EM TIPO TETRA PAK COM 

TAMPA, VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 

DIAS,COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. CAIXA COM 12 UND 

X 1 LITRO CX ITALAC 100 R$ 85,08 R$ 8.508,00 

107 

LEITE INTEGRAL UHT - LEITE LONGA 

VIDA - UHT INTEGRAL, TEOR DE MATE-
RIA GORDA COMPOSTO CARBOIDRA-

TOS, PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS E 

SATURADAS, GORDURAS TRANS OG, 
FIBRA ALIMENTAR OG, SÓDIO E CÁL-

CIO, RECIPIENTE HERMETICO EM TIPO 

TETRA PAK COM 1 LITRO E VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 90 DIAS, COM REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

CAIXA COM 12 UND X 1 LITRO. CX HELOISA 2000 R$ 82,30 R$ 164.600,00 

108 

LEITE SEM LACTOSE UHT -  LEITE LON-

GA VIDA - PROCESSADO POR UHT (UL-

TRA HIGHT TEMPERATURE), ZERO 
LACTOSE, SEMIDESNATA-

DO,APRESENTACAO NA FORMA LIQUI-

DA EMBALAGEM CONTENDO 1.000 ML. 
COM VALIDADE ACIMA DE 90 (NOVEN-

TA) DIAS NA DATA DE ENTREGA. NAO 

SERA ACEITO PRODUTO COM CARAC-
TERISTICAS ORGANOLEPTICAS ANOR-

MAIS. O PRODUTO DEVERA ATENDER 

AS LEGISLACOES APLICAVEIS VIGEN-
TES. NA EMBALAGEM DEVERA TER 

IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, IM-

PORTADOR OU DISTRIBUIDOR; CARAC-
TERISTICAS DO PRODUTO; QUALIDADE; 

QUANTIDADE; INFORMACOES NUTRI-

CIONAIS; DATA DE FABRICACAO; PRA-

ZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

CAIXA COM 12 UND X 1 LT. CX ITALAC 100 R$ 98,97 R$ 9.897,00 

111 

LINGUIÇA DE FRANGO - LINGUICA  DE 
FRANGO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 

E SABOR PROPRIOS, ISENTOS DE SUJI-

DADES, PARASITAS, MANCHAS E LAR-
VAS EMBALADO EM SACO PLASTICO 

POLIETILENO, TRANSPARENTE ATOXI-

CO, ACONDICIONADO EM SACO PLAS-
TICO POLIETILENO, TRANSPARENTE 

ATOXICO, INSPECIONADO PELO SIF. KG ESTRELA 1200 R$ 25,24 R$ 30.288,00 

116 

MACARRÃO TIPO CONCHINHA - MASSA 

ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA SOPA, 
FORMATO CONCHINHA, COR AMARELA, 

OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FA-
RINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 

DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 

ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
SUJIDADES,PARASITAS,ADMITINDO 

UMIDADE MAXIMA 13%. EMBALADA DE 

FORMA APROPRIADA. DEVE CONSTAR 
NA EMBALAGEM DATA DE VALIDADE. 

SENDO A VALIDADE MÍNIMA DE 3 ME-

SES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. PACOTE DE 500 G PC PAULISTA 700 R$ 3,85 R$ 2.695,00 

118 

MACARRÃO PARAFUSO  500G PRODUTO 

NÃO FERMENTADO OBTIDO PELO 

AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARI-
NHA DE TRIGO COMUM E/OU SÊMO-

LA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS E 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 

PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO 

SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVE-
RÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, PC DALLAS 2000 R$ 3,60 R$ 7.200,00 
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NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS 

OU RANÇOSAS (1ª LINHA). COM RENDI-

MENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO 
DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 

COCÇÃO. EMBALAGEM DE POLIETILE-

NO DE 500G 

120 

MANDIOCA - DE BOA QUALIDADE, 
FRESCA, COM CASCA, SEM TERRA, EM 

EMBALAGEM PRÓPRIA E SEGURA KG JEITO DA ROÇA 500 R$ 8,10 R$ 4.050,00 

124 

ARGARINA VEGETAL COM SAL 65% DE 
LIPIDIOS - MARGARINA VEGETAL - COM 

SAL, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 65% DE 

GORDURA E LEITE (LIPIDEOS), PODEN-
DO CONTER VITAMINA E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM AS-

PECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

LACRADA. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 

500G COM PROTEÇÃO DE PAPEL ALU-
MINIZADO APÓS A TAMPA E COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRI-
CIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 

INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULA-
GEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

POTE DE 500 G UNID CLAYBOM 200 R$ 15,81 R$ 3.162,00 

129 

MILHO VERDE CROCANTE COZIDO AO 
VAPOR - MILHO VERDE, CROCANTE 

COZIDO AO VAPOR, SEM ADIÇÃO DE 

SAL E AÇÚCAR, EMBALADO A VÁCUO. 
INGREDIENTES: MILHO E ÁGUA. LATA 

DE 170 G. UNID OLÉ 200 R$ 4,80 R$ 960,00 

130 

MILHO VERDE EM CONSEERVA - MILHO 

VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRA-
OS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO DE 

COBERTURA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ACONDICIONADO EM 
LATA COM 200 GRAMAS, DEVENDO SER 

CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O 

PRODUTO DRENADO. EMBALAGEM 
INTEGRA, SEM VESTÍGIOS DE AMAS-

SAMENTO, VAZAMENTO, ESTUFAMEN-

TO E FERRUGEM, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 04 

MESES A CONTAR DA DATA DA EN-
TREGA. LATA COM 200 G. UNID OLÉ 1500 R$ 4,75 R$ 7.125,00 

135 

ÓLEO DE SOJA 900ML PRODUTO OBTIDO 

DO GRÃO DE SOJA QUE SOFREU PRO-
CESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO 

COMO DEGOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, 

CLARIFICAÇÃO, FRIGORIFICAÇÃO OU 
NÃO DE DESODORIZAÇÃO. LÍQUIDO 

VISCOSO REFINADO, FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS SÃS E LIMPAS. 

EMBALAGEM EM POLIETILENO TEREF-

TALATO (PET) OU EM  LATA DE 900ML UNID LIZA 5000 R$ 7,20 R$ 36.000,00 

148 

POLVILHO AZEDO - POLVILHO - AZEDO, 
BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, 

ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E COM PRAZO 
DE VALIDADE PARA NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PACOTE DE 500G. PC MIKA 200 R$ 7,00 R$ 1.400,00 

149 

POLVILHO DOCE - POLVILHO - DOCE, 
BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, 

ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E PC LOPES 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 
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LARVAS. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E COM PRAZO 
DE VALIDADE PARA NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PACOTE DE 500G. 

152 

QUEIJO MUSSARELA - 1ª QUALIDADE, A 
EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A 

VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPA-

RENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIO-
LADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIO-
NADO EM CAIXAS LACRADAS. A EM-

BALAGEM DEVERÁ CONTER EXTER-

NAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 

DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DE-
VERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISI-
TANTE. KG LACTOBEL 200 R$ 57,60 R$ 11.520,00 

158 

SAL IODADO 1X1 KG  1ª LINHA PRODU-

TO REFINADO,COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME, COM NO MÍNIMO DE 98% DE 

CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM 

DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 10 MG 
E MÁXIMO 15MG DE IODO POR QUILO 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FE-

DERAL. EMBALAGEM EM POLIETILENO 
DE 1KG. UNID NOTA 10 450 R$ 2,03 R$ 913,50 

159 

SALSICHA DE FRANGO - SALSICHA - DE 

FRANGO, TIPO HOT DOG,COMPOSTA DE 

CARNE DE FRANGO, COM CONDIMEN-

TOS TRITURADOS, MISTURADOS E 

COZIDOS,COM ASPECTO CARACTERIS-
TICO E BOA QUALIDADE, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LAR-

VAS,ACONDICIONADA EM EMBALA-
GEM DE SISTEMA A VACUO,MANTIDA 

SOB REFRIGERACAO,INSPECIONADA 

PELO SIF. KG ESTRELA 2000 R$ 31,98 R$ 63.960,00 

163 

SUCO CONCENTRADO SABOR ABACAXI 
- SUCO CONCENTRADO - SABOR DE 

ABACAXI, BENZOATO DE SODIO E OU-

TRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, IN-
TEGRAL, SEM AGUA, SEM ACU-

CAR,FRUTAS FRESCAS E SELECIONADA. 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ROTULO DE INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRI-

CULTURA. FRASCO DE 500 ML UNID MARATÁ 3000 R$ 6,30 R$ 18.900,00 

164 

SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU - 
SUCO CONCENTRADO - SABOR DE DE 

CAJU, BENZOATO DE SODIO E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL, 
SEM AGUA, SEM ACUCAR, FRUTAS 

FRESCAS E SELECIONADAS, ACONDICI-

ONADO EM GARRAFA COM 500 ML. 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ROTULO DE INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRI-

CULTURA. FRASCO DE 500 ML UNID MARATÁ 3000 R$ 5,09 R$ 15.270,00 
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165 

SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA - 

SUCO CONCENTRADO - SABOR DE GOI-

ABA, BENZOATO DE SODIO E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL, 

SEM AGUA, SEM ACUCAR, FRUTAS 

FRESCAS E SELECIONADAS. COM IDEN-
TIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULO DE 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 

PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. FRAS-

CO DE 500 ML UNID MARATÁ 3000 R$ 6,25 R$ 18.750,00 

166 

SUCO CONCENTRADO SABOR LARANJA 
- SUCO CONCENTRADO - SABOR DE 

LARANJA, BENZOATO DE SODIO E OU-

TRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, IN-
TEGRAL,SEM AGUA,SEM ACUCAR, 

FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, 

ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 
500ML. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRO-

DUTO, ROTULO DE INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRI-
CANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALI-

DADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. FRASCO DE 500 ML UNID MARATÁ 3000 R$ 7,64 R$ 22.920,00 

167 

SUCO CONCENTRADO SABOR MARACU-

JA - SUCO CONCENTRADO - SABOR DE 

MARACUJA, BENZOATO DE SODIO E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 

INTEGRAL,SEM AGUA,SEM ACUCAR, 

FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 

500ML. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRO-

DUTO, ROTULO DE INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRI-

CANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALI-

DADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. FRASCO DE 500 ML UNID MARATÁ 3000 R$ 7,90 R$ 23.700,00 

168 

SUCO CONCENTRADO SABOR UVA - 

SUCO CONCENTRADO - SABOR DE UVA, 
BENZOATO DE SODIO E OUTRAS SUBS-

TANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL, SEM 

AGUA, SEM ACUCAR, FRUTAS FRESCAS 
E SELECIONADAS. COM IDENTIFICA-

ÇÃO DO PRODUTO, ROTULO DE INGRE-

DIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA. FRASCO DE 500 ML UNID MARATÁ 3000 R$ 6,30 R$ 18.900,00 

173 

VINAGRE DE MAÇÃ - VINAGRE - DE 
MACA, RESULTANTE DA FERMENTA-

CAO DA MACA, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS EMI-

NERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJI-

DADES,MATERIAL TERROSO, E DETRI-
TOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, ACONDI-

CIONADO EM FRASCO PLASTICO COM 

TAMPA INVIOLAVEL,HERMTICAMENTE 
FECHADO. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFOR-

MAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 

MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO. FRASCO DE 750 

ML UNID GALO DE BARCELOS 300 R$ 5,90 R$ 1.770,00 

174 

VINAGRE DE VINHO TINTO - VINAGRE - 

DE VINHO, RESULTANTE DA FERMEN-
TACAO ACETICA DO VINHO, ISENTO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS OR-

GANICOS E MINERAIS ESTRANHOS, 
LIVRE DE SUJIDADES,MATERIAL TER- UNID GALO DE BARCELOS 200 R$ 6,70 R$ 1.340,00 
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ROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E VE-

GETAIS, ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLASTICO COM TAMPA INVIOLA-
VEL,HERMETICAMENTE FECHADO. 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICAN-

TE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO 

DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTU-
LAGEM DE ACORDO COM A LEGISLA-

ÇÃO. FRASCO DE 750 ML. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1. A contratada compromete-se a fornecer o item no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fornecimento ensejará em sanções pre-

vistas em lei.  

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo solicita-

do e em conformidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.1.O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformida-

de, a menos que este necessite de um laudo técnico. 

5.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constan-

tes no Termo de Referência, na proposta e edital, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada. 

5.3. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de 

quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou 

atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previs-

tas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secreta-

ria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade 

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a aten-

der prontamente; 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências 

da PREFEITURA; e; 

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 

da PREFEITURA; 
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g)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais 

condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação; 

j)  A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e 

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 

produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas 

e padrões de qualidade; 

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela CONTRATANTE; 

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-

ção; 

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção; 

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do CON-

TRATANTE; 

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 

preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do 

Contrato; 

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou 

que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços; 

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao Mu-

nicípio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela 

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas 

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar 

devidamente identificado. 

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais. 

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos oferta-

dos, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, 

reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

w) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 
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CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-

dicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do forne-

cimento, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste 

Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias 

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo 

fornecedor e de acordo com repasse relativo ao convenio nº. 864136/2018 - SUDECO. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informa-

ções relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, 

se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para 

regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5.A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGA-

MENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA 

FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entre-

gues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser 

feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, 

para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realiza-

do após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de 

Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço–FGTS. 
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CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Fede-

ral nº 8.666/93 e Decreto nº 9.488 de 2018, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condi-

ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação 

por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 

ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas pró-

prias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria solicitante será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.brou pelo endereço Av. Goiás nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este 

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei. 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenci-

ador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-

ente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de merca-

do observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de for-

necimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria solicitante, o proponente registrado será convo-

cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do muni-

cípio; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido 

não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das 

hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e 

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria solicitante/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro 

será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decor-

rente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste 

Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 

de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entre-

ga/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o 

total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, 

equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centési-

mos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no 

cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02 

(dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou 

judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu 

ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou compor-

tamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta 

instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão 

ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação 

do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de For-

necedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e 

no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devida-

mente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a 

instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada 

no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o forne-

cedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades inte-

grantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada 

como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não 

cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma legal-

mente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orça-

mentária: 

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 1230650072041 Manutenção do Programa PNAE/FNDE 

Ficha  377  

Despesa/fonte  339032 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou incon-

veniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

16.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-

rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

16.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dili-

gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infor-

mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

16.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despa-

cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

16.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

16.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

16.8 . Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

16.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Muni-

cípio, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

17.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da 

Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

MONTORO CARVALHO COMERCIO 

 DE ALIMENTOS LTDA  

CONTRATADA 

 


